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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de veículo ambulância Tipo A para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde, referente a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 001/2026, PREGÃO 

ELETRÔNICO 001/2026 na Condição "Carona", gerenciada pela Fundo Municipal de 

Saúde de Novo Gama - GO, CNPJ  10.936.853/0001-93 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 2  (doze) meses contados a partir 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da   contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, contido no processo. 

3.2. O Plano de Contratação Anual encontra-se em fase de elaboração. Além disso, a 

demanda está em consonância com o consumo registrado nos anos anteriores e está 

devidamente respaldada pela Lei Orçamentária Anual (Lei Municipal nº 631/2024). 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO  OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, contido no processo. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza. 

5.2. O fornecedor deve possuir uma logística eficiente que assegure a entrega do 

Objeto no local indicado pela secretaria, nos prazos estabelecidos. 

5.3. O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

itens que serão entregues. 

5.4. Comunicar imediatamente à contratante qualquer fato ou situação que possa 

interferir no cumprimento do contrato, garantindo transparência e prevenindo eventuais 

problemas. 

5.5. Aceitar as condições de pagamento estabelecidas no contrato, emitindo as notas 

fiscais correspondentes em conformidade com a legislação vigente. 

5.6. Estes requisitos visam garantir não apenas a qualidade dos itens adquiridos, mas 

também o cumprimento de obrigações contratuais, a transparência no processo, a 
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adequada assistência técnica e a conformidade com todas as normas estabelecidas. 

5.7. Subcontratação: 

5.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.8. Garantia da contratação: 

5.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de  2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos 

Preliminares. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de entrega: 

6.1.1. A entrega do veiculo deve ser realizada no prazo de até 60 (Sessenta) dias, 

contados a partir da data de assinatura do contrato. 

6.1.2. A entrega deverá ser na sede do município de Uruará-Ps na Secretaria de 

Saúde localizada na Av. Central, s/n. Bairro Fluminense 

6.1.3. O fornecedor deverá notificar a Secretaria de Saúde sobre qualquer atraso 

ou imprevisto que possa comprometer o cumprimento dos prazos acordados. 

6.1.4. Todos os veículos devem ser entregues com a documentação completa. 

6.1.5. O transporte dos veículos até o local de entrega é de total responsabilidade 

do fornecedor, incluindo todos os custos relacionados ao transporte e eventuais 

seguros de transporte. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização: 

7.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 

do contrato, ou pelo         respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) e 

Art. 8º do Decreto Municipal nº 035/2023. 

 

8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (OB) emitida em favor da 

Contratada, no prazo de até 10 dias, após cada entrega do bem ou serviço, caracterizado 
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pela apresentação da Nota Fiscal, atestado pelo Setor de Compras da Prefeitura. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar o fornecimento do material do contrato; 

8.3. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que a contratada faça constar, para 

fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número de banco, da agência e de 

sua conta corrente. 

8.4. Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra a efetiva entrega do objeto 

contratado, podendo ocorrer, contudo, o pagamento correspondente à parte de objeto que, 

mediante autorização da Administração, for recebido parcialmente. Tais pagamentos 

devem ser efetivamente de conhecimento do fiscal de contratos da Secretaria Municipal. 

8.5. Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão corrigidos pela 

variação do IPCA havida entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento. 

8.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

8.7. A avaliação da execução do objeto utilizará o instrumento emitido pelo Fiscal À 

emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.8. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.9. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.9.1. O prazo de validade; 

8.9.2. A data da emissão; 

8.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.9.4. O período respectivo de execução do contrato; 

8.9.5. O valor a pagar; e 

8.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

8.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

8.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: 

8.13. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

8.14. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

8.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 
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8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

8.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável De Contrato. 

 

9. FORMA, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, REGIME DE 

EXECUÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA. 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

ADESÃO A ATA DE RESGISTRO DE PREÇO. 

9.2. Regime de execução 

9.3. A execução do objeto será de acordo com as especificações e quantidades, limitado 

ao quantitativo de cada item, apresentadas em cada requisição emitida pelo órgão 

solicitante. 

 

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

10.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e previsão do Termo de Referência como: 

10.1.2.  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

10.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

10.1.4.  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

10.1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

10.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 

União, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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10.2.4. Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual ou Positiva com 

efeito de Negativa, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

10.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.6. Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;  

10.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa; 

 

10.3. Qualificação econômico-financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

10.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 

a.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados 

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.3) Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

a.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

b) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor 

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG =ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

* Justifica-se a exigência dos índices contábeis para comprovar a boa situação 

financeira da empresa. 

b.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço. 

b.1.1) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de 

efetuar os cálculos. 
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b.2) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

b.3) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente 

10.3.2. Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 

(noventa) dias anteriores à data da realização da licitação. Caso a certidão não 

consigne prazo de validade, serão considerados 90 (noventa) dias. 

 

10.4. Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

10.4.1. Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente 

licitação, inclusive nos moldes a serem contratados, observando-se que tal (is) atestado 

(s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo 

empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 

endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido com quantitativos; 

Nome, CNPJ, endereço da empresa que forneceu o produto; Data de emissão; 

Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 565.800,00 (Quinhentos e Sessenta e 

Cinco Mil e Oitocentos Reais), conforme custo unitário apostos na tabela anexa I. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

10.301.0210.1.055 – Ampliação da Frota de Veículos 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

 

Uruará-Pá, 04 de Março de 2026.                          

 

 

 

 

_________________________ 
Fabiana Julia Santos Sousa 

Setor De Planejamento 
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ANEXO I - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS 

MÁXIMOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UND QUANT V UNIT 
V 

TOTAL 

1 

Ambulância Tipo A - Simples 

Remoção Tipo pick-up 4x4. 

Veículo tipo pick-up cabine 

simples, c/ tração 4x4, zero 

km, Air-Bag p/ os ocupantes 

da cabine, Freio c/ (A.B.S.) 

nas quatro rodas, modelo do 

ano da contratação ou do ano 

posterior, adaptado p/ 

ambulância de SIMPLES 

REMOÇÃO, implementado 

c/ baú de alumínio ou em 

Plástico Reforçado com Fibra 

de Vidro (PRFV); adaptado c/ 

portas traseiras. C/ 

capacidade mín de carga 

1.000 kg todos os 

equipamentos de série não 

especificados e exigidos pelo 

CONTRAN; Snorkel p/ 

captação do ar de admissão 

do motor e diferencial; 

Capacidade volumétrica não 

inferior a 5,5 metros cúbicos 

no total.Sist. Elétrico: 

Original do c/ montagem de 

bateria adicional mín 

100A.Alternadores entre 80A 

a 120ª A.Inversor de corrente 

contínua (12V) p/ alternada 

(110V) c/ capacidade mín de 

1.000W de potência máx 

contínua, c/ onda senoidal 

pura.Painel elétrico interno 

mín de uma régua integrada c/ 

no mín 04 tomadas, sendo 02 

tripolares (2P+T) de 110 Vca 

e 02 p/ 12 V (potência máx de 

120 W), interruptores c/ teclas 

do tipo iluminadas; 

Iluminação natural e 

artificial.Sinalizador Frontal 

Secundário:barra linear 

CHEVROLET Und. 2 282.900,00 565.800,00 
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frontal o veículo semi 

embutido no defletor frontal, 

02 sinalizadores a LEDs em 

cada lado da carenagem 

frontal da ambulância na cor 

vermelha c/ tensão de 

trabalho de 12 Vcc e consumo 

nominal máx de 1,0A por 

sinalizador.02 Sinalizadores 

na parte traseira na cor 

vermelha, c/ frequência mín 

de 90 flashes por minuto, 

operando mesmo c/ as portas 

traseiras abertas e permitindo 

a visualização da sinalização 

de emergência no trânsito, 

quando acionado, c/ lente 

injetada de policarbonato, 

resistente a impactos e 

descolorização c/ tratamento 

UV.Fornece laudo que 

comprove o atendimento às 

normas SAE J575 e SAE 

J595 (Society of Automotive 

Engineers), no que se refere 

aos ensaios contra vibração, 

umidade, poeira, corrosão, 

deformação e 

traseiros.Sinalização acústica 

c/ amplificador de potência 

mín de 100 W RMS @13,8 

Vcc, mín de 03 tons distintos, 

sistema de megafone c/ ajuste 

de ganho e pressão sonora a 

01 metro no mín 100 dB 

@13,8 Vcc; Fornece laudo 

que comprove o atendimento 

à norma SAE J1849 (Society 

of Automotive Engineers), no 

que se refere a requisitos e 

diretrizes nos sistemas de 

sirenes eletrônicas c/ um 

único autofalante; Sist. fixo 

de Oxigênio.Ventilação do 

veículo proporcionada por 

janelas e ar 

condicionado.Compartimento 

do motorista c/ o sist. original 
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do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica p/ ar 

condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. P/ 

o compartimento do paciente 

original do fabricante do 

chassi ou homologado pela 

fábrica um sist. de Ar 

Condicionado e ventilação 

conforme o Preço Sugerido. 

Configurações Permitidas e 

da NBR 14.561.Capacidade 

térmica do sist. de Ar 

Condicionado do 

Compartimento traseiro c/ no 

mín 30.000 BTUs.Cadeira do 

médico retrátil ao lado da 

cabeceira da maca. No salão 

de atendimento, 

paralelamente à maca, um 

banco lateral escamoteável, 

tipo baú.Maca retrátil ou bi-

articulada, confeccionada em 

dural umínio; c/ no mín 1.800 

mm de comprimento, c/ sist. 

de elevação do tronco do 

paciente em pelo menos 45 

graus e colchonete.Apresentar 

Autorização de 

Funcionamento de Empresa 

(AFE) do Fabricante, bem 

como, Registro ou 

Cadastramento dos Produtos 

na ANVISA; Garantia de 24 

meses.Ensaio atendendo à 

norma ABNT NBR 

14561/2000 e AMD Standard 

004, feito por laboratório 

credenciado. Design Interno: 

Dimensiona o espaço interno 

da ambulância, visando 

posicionar, de forma acessível 

e prática, a maca, bancos, 

equipamentos e aparelhos a 

serem utilizados no 

atendimento às vítimas.Pega-

mão ou balaústre vertical, 

junto a porta traseira direita, 
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p/ auxiliar no embarque, c/ 

acabamento na cor 

amarela.Armário lado 

esquerdo da viatura tipo 

bancada p/ acomodação de 

equipamentos, p/ apoio de 

equipamentos e 

medicamentos; Fornecimento 

de vinil adesivo p/ grafismo 

do veículo, composto por 

(cruz da vida e SUS) e 

palavra (ambulância) no capô, 

laterais e vidros traseiros] 

Outros detalhes: carroceria 

em aço e monobloco original 

de fabrica adaptado para 

ambulância simples remoção; 

0 km ano/modelo do ano 

corrente (2025) ou posterior; 

motor na parte dianteira; 

Motor Diesel 2.8L, 16V. 

Potência Máxima Líquida 204 

/ 3.400 Torque (Kgf.m/rpm) 

42,8 / 3.400, Válvulas, total 

16 Transmissão – Tipo 

Manual de 6 velocidades, 

Freios – Dianteiro Discos 

ventilados com ABS e EBD 

(distribuição eletrônica de 

força de frenagem). Freios - 

Traseiro, Tambor com ABS e 

EBD. Tração – Tipo 4X2, 

4X4 e 4X4 reduzida com 

acionamento eletrônico, VSC 

(controle eletrônico de 

estabilidade) e A-TRC 

(controle eletrônico de tração) 

com bloqueio do diferencial. 

Pneus Radiais 225/70 R17" 

Rodas Aço estampado Aço 

estampado 17" Cor: Branca. 

Ar - condicionado original de 

fábrica na cabine do motorista 

e no compartimento 

(carroceria) do paciente ou 

instalado em fornecedor 

homologado pela montadora; 

Veículo com pintura sólida na 
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cor branca; dimensões 

aproximadas 4,50 metros 

comprimento, 1,69 metros de 

largura, 1,80 metros de altura; 

capacidade de carga mínima 

de 1.000 kg; Rodas aro 15” 

ou 16”; Portas dianteira, 

esquerda de acesso do 

Motorista e da direita do 

acompanhante; documentada 

e emplacada. 

 

Uruará-Pá, 04 de Março de 2026. 

 

 

 

 

_________________________ 
Fabiana Julia Santos Sousa 

Setor De Planejamento 
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TERMO DE APROVAÇÃO 

 

 

 

 Na qualidade de Órgão Demandante aprovo Termo de Referencia cujo objeto 

Aquisição de veículo ambulância Tipo A para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Saúde, referente a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 001/2026, PREGÃO 

ELETRÔNICO 001/2026 na Condição "Carona", gerenciada pela Fundo Municipal de Saúde 

de Novo Gama - GO, CNPJ  10.936.853/0001-93. 

 

 

 

 

_________________________ 

Sidnei Bueno da Fonseca 

Secretária Municipal de Saúde 
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